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Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Esporte e Lazer, a reforma do
campo de futebol sintético na Quadra 12
Conjunto l na Vila Buritis 111, Região
Administrativa de Planaltina - RA VI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do artigo
143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder
Executivo do Distrito Federal por intermédio da Secretaria de Estado de Esporte e
Lazer, a reforma do campo de futebol sintético na Quadra 12 Conjunto l na Vila Buritis
111, Região Administrativa de Planaltina - RA VI.

JUSTIFICAÇÃO 8'

Trata-se de justa reivindicação que visa atender os clamores dos moradores o
daquela região. Dada a importância deste atendimento para o bem-estar da sociedade,
apoiamos a justa solicitação da comunidade.
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A prática de esportes traz uma melhor qualidade de vida, pois, direciona o ser ii

humano a expressar sentimentos, crenças, valores, enfim, seu modo de sentir e
perceber o mundo, proporcionado assim um impacto positivo sobre a vida. Na
adolescência, por exemplo, o esporte ajuda também na socialização, pois eleva a k
autoestima e a integração em grupo, além de afastar os participantes do consumo BI l;
de bebidas alcoólicas e drogas, sobretudo proporciona o equilíbrio do corpo e minimiza '
a os riscos de doenças.

Por se tratar de justo pleito, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação
desta Indicação.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO DANIELDONIZET
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[::] CEOF (art. 64/RICLDF)

[] CAS (art. 65/RICLDF)

[11:] CDC (art. 66/RICLDF)

1] CDDHCEDP (art. 67/RiCLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

11] CESC (art. õ9/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1.11gl CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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